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O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta o art 12-A à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006, para definir normas gerais para a composição das equipes policiais de 

atenção à mulher vítima de violência doméstica ou familiar. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte art. 12-A Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 

2006: 

“Art. 12-A. Nas delegacias, o atendimento policial à mulher, vítima de 

violência, cujos indícios levem a presumir que estão presentes as 

características de que trata o art. 5º desta Lei, deverá ser realizado por 

servidor habilitado e, preferencialmente, do sexo feminino.” (NR) 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 
 

Trata-se a presente proposta de reapresentação do Projeto de Lei nº 

6.773, de 2013, de autoria da Ex-Deputada Federal Sueli Vidigal, do meu partido, 

com o objetivo de acrescentar o art. 12-A à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, 

para definir normas gerais para a composição das equipes policiais de atenção à 

mulher vítima de violência doméstica ou familiar. 

 Referido projeto foi arquivado nos termos do artigo 105 do Regimento 

Interno da Câmara dos Deputados, mas mantém-se oportuno e atual, como se pode 

ver das razões que o justificaram à época de sua apresentação: 

 

“A violência doméstica e familiar é um grande problema não só no Brasil, mas em 

todo o mundo. Diversas providências vêm sendo tomadas para diminuir todo e 

qualquer ato de violência contra a mulher. Nesse contexto, um grande avanço foi a 

aprovação da Lei Maria da Penha, que regula e organiza ações de atenção e 

proteção à mulher. 

Nossa proposta traz uma providência importante que é propor uma norma geral 

para que a mulher, vítima de violência familiar, seja atendida por policial devidamente 

habilitado e, preferencialmente, do sexo feminino.  
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Entendemos que essa é uma evolução necessária do atendimento à vítima de 

violência doméstica. Sob o ponto de vista psicológico, a vítima se sentirá mais segura 

em narrar o seu caso para outra mulher. Na prática, essa tão singela alteração 

administrativa pode significar a não revitimização, pois há relatos de mulheres que 

são ridicularizadas pelos policiais quando tentam registrar a ocorrência.  

Nossa proposta vem ao encontro da solução para esse problema quando exige a 

devida qualificação de todos os policiais que atenderão essa mulher, bem como de 

sugerir que esse profissional também seja do sexo feminino. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em aperfeiçoamento oportuno e 

relevante para o ordenamento jurídico federal, esperamos poder contar com o valioso 

apoio dos nobres Pares em favor de sua aprovação nesta Casa.” 

 

Desta forma, por concordar com os argumentos despendidos na 

justificativa colacionada, que demonstra a necessidade da proposta, cuja autora 

entendeu oportuna a sua reapresentação, espero aprovação rápida do presente 

Projeto de Lei, que já possui Parecer favorável da Relatora, na Comissão de 

Seguridade Social e Família. 

 
Sala das Sessões, 02 de fevereiro de 2015. 

 
 

Dep. Sérgio Vidigal 
Deputado Federal – PDT/ES 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
COORDENAÇÃO DE ESTUDOS LEGISLATIVOS - CEDI 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  
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O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO II 

DA VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR CONTRA A MULHER 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 5º Para os efeitos desta Lei configura violência doméstica e familiar contra a 

mulher qualquer ação ou omissão baseada no gênero que lhe cause morte, lesão, sofrimento 

físico, sexual ou psicológico e dano moral ou patrimonial:  

I - no âmbito da unidade doméstica, compreendida como o espaço de convívio 

permanente de pessoas, com ou sem vínculo familiar, inclusive as esporadicamente 

agregadas;  

II - no âmbito da família, compreendida como a comunidade formada por 

indivíduos que são ou se consideram aparentados, unidos por laços naturais, por afinidade ou 

por vontade expressa;  

III - em qualquer relação íntima de afeto, na qual o agressor conviva ou tenha 

convivido com a ofendida, independentemente de coabitação.  

Parágrafo único. As relações pessoais enunciadas neste artigo independem de 

orientação sexual.  

 

Art. 6º A violência doméstica e familiar contra a mulher constitui uma das formas 

de violação dos direitos humanos.  

 

CAPÍTULO II 

DAS FORMAS DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E FAMILIAR 

CONTRA A MULHER 

 

Art. 7º  São formas de violência doméstica e familiar contra a mulher, entre 

outras:  

I - a violência física, entendida como qualquer conduta que ofenda sua integridade 

ou saúde corporal;  

II - a violência psicológica, entendida como qualquer conduta que lhe cause dano 

emocional e diminuição da autoestima ou que lhe prejudique e perturbe o pleno 

desenvolvimento ou que vise degradar ou controlar suas ações, comportamentos, crenças e 

decisões, mediante ameaça, constrangimento, humilhação, manipulação, isolamento, 

vigilância constante, perseguição contumaz, insulto, chantagem, ridicularização, exploração e 

limitação do direito de ir e vir ou qualquer outro meio que lhe cause prejuízo à saúde 

psicológica e à autodeterminação;  

III - a violência sexual, entendida como qualquer conduta que a constranja a 

presenciar, a manter ou a participar de relação sexual não desejada, mediante intimidação, 

ameaça, coação ou uso da força; que a induza a comercializar ou a utilizar, de qualquer modo, 

a sua sexualidade, que a impeça de usar qualquer método contraceptivo ou que a force ao 

matrimônio, à gravidez, ao aborto ou à prostituição, mediante coação, chantagem, suborno ou 

manipulação; ou que limite ou anule o exercício de seus direitos sexuais e reprodutivos;  
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IV - a violência patrimonial, entendida como qualquer conduta que configure 

retenção, subtração, destruição parcial ou total de seus objetos, instrumentos de trabalho, 

documentos pessoais, bens, valores e direitos ou recursos econômicos, incluindo os 

destinados a satisfazer suas necessidades;  

V - a violência moral, entendida como qualquer conduta que configure calúnia, 

difamação ou injúria.  

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 

consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 

sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 

resultados das medidas adotadas;  

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 

violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 

etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 

problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 
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DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 

Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 

Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 

o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

para preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 

tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 

Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 

outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

 

CAPÍTULO III 

DO ATENDIMENTO PELA AUTORIDADE POLICIAL 

 

Art. 10.  Na hipótese da iminência ou da prática de violência doméstica e familiar 

contra a mulher, à autoridade policial que tomar conhecimento da ocorrência adotará, de 

imediato, as providências legais cabíveis.  

Parágrafo único. Aplica-se o disposto no caput deste artigo ao descumprimento de 

medida protetiva de urgência deferida.  

 

Art. 11.  No atendimento à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

a autoridade policial deverá, entre outras providências:  

I - garantir proteção policial, quando necessário, comunicando de imediato ao 

Ministério Público e ao Poder Judiciário;  

II - encaminhar a ofendida ao hospital ou posto de saúde e ao Instituto Médico 

Legal;  

III - fornecer transporte para a ofendida e seus dependentes para abrigo ou local 

seguro, quando houver risco de vida;  

IV - se necessário, acompanhar a ofendida para assegurar a retirada de seus 

pertences do local da ocorrência ou do domicílio familiar;  

V - informar à ofendida os direitos a ela conferidos nesta Lei e os serviços 

disponíveis.  

 

Art. 12.  Em todos os casos de violência doméstica e familiar contra a mulher, 

feito o registro da ocorrência, deverá a autoridade policial adotar, de imediato, os seguintes 

procedimentos, sem prejuízo daqueles previstos no Código de Processo Penal:  

I - ouvir a ofendida, lavrar o boletim de ocorrência e tomar a representação a 

termo, se apresentada; (Vide ADIN nº 4.424/2010, publicada no DOU de 17/2/2012) 

http://www.stf.jus.br/portal/processo/verProcessoAndamento.asp?incidente=3897992
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II - colher todas as provas que servirem para o esclarecimento do fato e de suas 

circunstâncias;  

III - remeter, no prazo de 48 (quarenta e oito) horas, expediente apartado ao juiz 

com o pedido da ofendida, para a concessão de medidas protetivas de urgência;  

IV - determinar que se proceda ao exame de corpo de delito da ofendida e 

requisitar outros exames periciais necessários;  

V - ouvir o agressor e as testemunhas;  

VI - ordenar a identificação do agressor e fazer juntar aos autos sua folha de 

antecedentes criminais, indicando a existência de mandado de prisão ou registro de outras 

ocorrências policiais contra ele;  

VII - remeter, no prazo legal, os autos do inquérito policial ao juiz e ao Ministério 

Público.  

§ 1º O pedido da ofendida será tomado a termo pela autoridade policial e deverá 

conter:  

I - qualificação da ofendida e do agressor;  

II - nome e idade dos dependentes;  

III - descrição sucinta do fato e das medidas protetivas solicitadas pela ofendida.  

§ 2º A autoridade policial deverá anexar ao documento referido no § 1º o boletim 

de ocorrência e cópia de todos os documentos disponíveis em posse da ofendida.  

§ 3º Serão admitidos como meios de prova os laudos ou prontuários médicos 

fornecidos por hospitais e postos de saúde.  

 

TÍTULO IV 

DOS PROCEDIMENTOS 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

Art. 13.  Ao processo, ao julgamento e à execução das causas cíveis e criminais 

decorrentes da prática de violência doméstica e familiar contra a mulher aplicar-se-ão as 

normas dos Códigos de Processo Penal e Processo Civil e da legislação específica relativa à 

criança, ao adolescente e ao idoso que não conflitarem com o estabelecido nesta Lei.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 

RESOLUÇÃO Nº 17, de 1989 

 

Aprova o Regimento Interno da Câmara dos 

Deputados 
 

A CÂMARA DOS DEPUTADOS, considerando a necessidade de adaptar o seu 

funcionamento e processo legislativo próprio à Constituição Federal,  

 

RESOLVE:  

 

Art. 1º O Regimento Interno da Câmara dos Deputados passa a vigorar na 

conformidade do texto anexo.  

 

Art. 2º Dentro de um ano a contar da promulgação desta resolução, a Mesa 

elaborará e submeterá à aprovação do Plenário o projeto de Regulamento Interno das 
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Comissões e a alteração dos Regulamentos Administrativo e de Pessoal, para ajustá-los às 

diretrizes estabelecidas no Regimento.  

Parágrafo único. Ficam mantidas as normas administrativas em vigor, no que não 

contrarie o anexo Regimento, e convalidados os atos praticados pela Mesa no período de 1º de 

fevereiro de 1987, data da instalação da Assembléia Nacional Constituinte, até o início da 

vigência desta resolução.  

 

Art. 3º A Mesa apresentará projeto de resolução sobre o Código de Ética e Decoro 

Parlamentar. (Vide Resolução nº 25, de 2001) 

 

Art. 4º Ficam mantidas, até o final da sessão legislativa em curso, com seus atuais 

Presidente e Vice-Presidentes, as Comissões Permanentes criadas e organizadas na forma da 

Resolução nº 5, de 1989, que terão competência em relação às matérias das Comissões que 

lhes sejam correspondentes ou com as quais tenham maior afinidade, conforme discriminação 

constante do texto regimental anexo (art. 32). (Vide Resolução nº 20, de 2004) 

§ 1º Somente serão apreciadas conclusivamente pelas Comissões, na 

conformidade do art. 24, II, do novo Regimento, as proposições distribuídas a partir do início 

da vigência desta Resolução.  

§ 2º Excetuam-se do prescrito no parágrafo anterior os projetos em trâmite na 

Casa, pertinentes ao cumprimento dos arts. 50 e 59 do Ato das Disposições Constitucionais 

Transitórias, em relação aos quais o Presidente da Câmara abrirá o prazo de cinco sessões 

para a apresentação de emendas nas Comissões incumbidas de examinar o mérito das 

referidas proposições.  

 

Art. 5º Ficam mantidas, até o final da legislatura em curso, as lideranças 

constituídas, na forma das disposições regimentais anteriores, até a data da promulgação do 

Regimento Interno. 

 

Art. 6º Até 15 de março de 1990, constitui a Maioria a legenda ou composição 

partidária integrada pelo maior número de representantes, considerando-se Minoria a 

representação imediatamente inferior.  

 

Art. 7º Esta resolução entra em vigor na data de sua publicação.  

 

Art. 8º Revogam-se a Resolução nº 30, de 1972, suas alterações e demais 

disposições em contrário.  

 

Brasília, 21 de setembro de 1989. - Paes de Andrade, Presidente. 

 

REGIMENTO INTERNO DA CÂMARA DOS DEPUTADOS 

 

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO IV 

DAS PROPOSIÇÕES 

 

CAPÍTULO I 

DISPOSIÇÕES GERAIS 

 

http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=320496&seqTexto=1&PalavrasDestaque=
http://www2.camara.gov.br/internet/legislacao/legin.html/textos/visualizarTexto.html?ideNorma=531522&seqTexto=13474&PalavrasDestaque=
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....................................................................................................................................................... 

 

Art. 105. Finda a legislatura, arquivar-se-ão todas as proposições que no seu 

decurso tenham sido submetidas à deliberação da Câmara e ainda se encontrem em 

tramitação, bem como as que abram crédito suplementar, com pareceres ou sem eles, salvo as:  

I - com pareceres favoráveis de todas as Comissões;  

II - já aprovadas em turno único, em primeiro ou segundo turno;  

III - que tenham tramitado pelo Senado, ou dele originárias;  

IV - de iniciativa popular;  

V - de iniciativa de outro Poder ou do Procurador-Geral da República.  

Parágrafo único. A proposição poderá ser desarquivada mediante requerimento do 

Autor, ou Autores, dentro dos primeiros cento e oitenta dias da primeira sessão legislativa 

ordinária da legislatura subseqüente, retomando a tramitação desde o estágio em que se 

encontrava.  

 

Art. 106. Quando, por extravio ou retenção indevida, não for possível o 

andamento de qualquer proposição, vencidos os prazos regimentais, a Mesa fará reconstituir o 

respectivo processo pelos meios ao seu alcance para a tramitação ulterior.  

.......................................................................................................................................................

....................................................................................................................................................... 

 
 

 

PROJETO DE LEI N.º 689, DE 2015 
(Da Sra. Rejane Dias) 

 
Dispõe sobre a criação de Núcleos Investigativos de Feminicídio nas 
áreas de jurisdição das Delegacias Regionais de Polícia Civil de todo o 
País. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE AO PL 36/2015.  
 

 
 

Art. 1º Ficam criadas nas Delegacias Regionais de Polícia Civil de todo 
País Núcleos Investigativos de Feminicídio.  

Art.2º Compete aos Núcleos Investigativos de Feminicídio: 

I – Concentrar em um único local a investigação de crimes contra a 
mulher. 
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Art. 3º Os Poderes Executivos Estaduais regulamentarão esta lei a 
contar de sua publicação.  

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação.  

 

JUSTIFICATIVA 

 A lei que incluiu o feminicídio - o homicídio praticado contra a 
mulher por razão de gênero - no rol dos homicídios qualificados e dos 
crimes hediondos foi criada com o propósito de conter, por meio de 
medidas mais duras, o avanço da violência contra o sexo feminino. 

O objetivo deste projeto de lei é estender para outras cidades 
a experiência pioneira do Governo do Estado do Piauí, que criou o 
Núcleo Investigativo de Feminicídio do Piauí, com o propósito de 
concentrar em um único local a investigação de crimes contra a mulher. 
Antes do Núcleo, esses crimes eram investigados de forma diluída e 
muitas vezes algumas peculiaridades dos casos acabavam se 
perdendo. 

A apresentação deste Projeto de Lei busca conter a 
criminalidade, por meio de Núcleos Investigativos de Feminicídio que 
terão competência para investigar, combater e punir os agressores. 
Acredito que com essa medida, teremos um importante ganho na luta 
pela igualdade de gêneros. 

 
 
Sala das Sessões, em 11 de março de 2015. 
 
 
Deputada REJANE DIAS 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.183, DE 2015 
(Da Sra. Renata Abreu) 

 
"dispõe sobre Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 
(DEAMs), na forma que especifica". 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-36/2015.  
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O Congresso Nacional Decreta: 

Art.1º.  Esta lei dispõe sobre Delegacias Especializadas de 

Atendimento à Mulher (DEAMs) e suas diferentes formas de atendimento. 

Art. 2º. As Delegacias Especializadas de Atendimento à Mulher 

(DEAMs) deverão oferecer o serviço de atendimento à vítima fora do 

estabelecimento em casos de violência grave, inclusive para registro da ocorrência. 

Parágrafo Único: As regiões que não tenham Delegacias 

Especializadas de Atendimento à Mulher (DEAMs) deverão ter nos quadros das 

delegacias de Policia Civil, equipe especializada, composta por mulheres, para 

atendimento de casos de violência contra a mulher, devendo oferecer os mesmo 

serviços nos termos do caput. 

 Art. 3º. Esta lei entra em vigor noventa dias após sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A Delegacia Especial de Atendimento à Mulher – DEAM é referência 

no atendimento à mulher em situação de violência, uma grande conquista das 

mulheres nessa luta desigual. As DEAMs são unidades especializadas da Polícia 

Civil, que realizam ações de prevenção, proteção e investigação dos crimes de 

violência doméstica e violência sexual contra as mulheres, entre outros. Entre as 

ações, cabe citar: registro de Boletim de Ocorrência, solicitação ao juiz das medidas 

protetivas de urgência nos casos de violência doméstica e familiar contra as 

mulheres, realização da investigação dos crimes. 

Dentre os serviços ofertados pela DEAMs, resta a necessidade de 

um acompanhamento diferenciado à vítima de violência, que é o atendimento in 

loco, onde a equipe realizará todo o atendimento no local que a vítima escolher, seja 

em sua residência ou qualquer outro lugar menos doloroso do que uma delegacia, 

no sentindo de tornar mais humano tal atendimento.  

Sabe-se que a grande dificuldade da resolução dos crimes à mulher 

é fazê-la passar novamente pelo constrangimento. Muitas vezes, depois de uma 

violência, a ultima coisa que a mulher gostaria de ver é um homem perto dela, 

fazendo a necessidade de destacar apenas mulheres para o atendimento desse tipo 

ocorrência. 
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O Projeto de Lei que ora apresentamos vem na iniciativa de tornar 

mais humano o atendimento à mulher, buscando destacar nas regiões que não 

possuam DEAMs uma equipe que possa fazer os mesmos trabalhos e não deixar a 

mulher à deriva frente a tal violência e nem fazê-la passar novamente por 

constrangimento ao buscar seus direitos. 

Por fim, conto com os pares para a aprovação do presente projeto de 

Lei. 

Sala das Sessões, em 17 de dezembro de 2015. 

  

Renata Abreu 

Deputada Federal PTN-SP 

 
 

PROJETO DE LEI N.º 4.325, DE 2016 
(Do Sr. Luiz Couto) 

 
Acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006, para 
dispor sobre o direito da mulher que sofre violência doméstica ao 
atendimento policial especializado e ininterrupto. 
 

 
DESPACHO: 
APENSE-SE À(AO) PL-4183/2015.  
 

 
 

O Congresso Nacional decreta: 

Art. 1º. Esta Lei acrescenta dispositivo à Lei nº 11.340, de 7 de 

agosto de 2006, para dispor sobre o direito da mulher que sofre violência doméstica 

ao atendimento policial especializado e ininterrupto. 

Art. 2º Acrescente-se o seguinte parágrafo único ao art. 8º, da 

Lei nº 11.340, de 7 de agosto de 2006: 

“Art. 8º ................................................................................ 
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............................................................................................. 

Parágrafo único. O atendimento policial, especializado e 

ininterrupto, é direito da mulher vítima de violência doméstica e familiar.” 

Art. 3º Esta lei entra em vigor na data de sua publicação. 

JUSTIFICAÇÃO 

A violência doméstica e familiar é um grande problema não só 

no Brasil, mas em todo o mundo. Diversas providências vêm sendo tomadas para 

diminuir todo e qualquer ato de violência contra a mulher. Nesse contexto, um 

grande avanço foi a aprovação da Lei Maria da Penha, que regula e organiza ações 

de atenção e proteção à mulher. 

Nossa proposta traz uma providência importante para essas 

pessoas que sofrem abusos a qualquer hora do dia ou da noite: reconhecer como 

direito da mulher que é vitima de violência doméstica ou familiar o atendimento 

policial especializado e contínuo. 

Nos momentos em que mais a vítima necessita, uma delegacia 

de polícia não pode estar fechada ou deixar de oferecer o serviço de repressão aos 

crimes de violência doméstica. Além disso, sabemos que várias unidades da 

federação já organizam as suas delegacias da mulher de forma a oferecer um 

serviço integral de atendimento social e psicológico que complementam o 

atendimento policial. É necessário, portanto, que esses serviços sejam prestados 

durante as vinte quatro horas do dia, pois a vítima, em muitos casos, não pode 

esperar para que as providências para cessar a violência sejam tomadas. 

Nunca é demasiado lembrar que, de 1980 até 2013, esse tipo 

de violência é responsável pela morte de 106 mil mulheres no Brasil, segundo dados 

do mapa da Violência 2015. É uma quantidade muito elevada de óbitos, sem contar 

com uma quantidade ainda maior de mulheres que sofreram lesões corporais. Esses 

casos precisam de investigação imediata a fim de que o agressor seja certamente 

punido. 

Na certeza de que a nossa iniciativa se constitui em 

aperfeiçoamento oportuno e relevante para o ordenamento jurídico federal, 

esperamos poder contar com o valioso apoio dos nobres Pares em favor de sua 

aprovação nesta Casa. 
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Sala das Sessões, em 04 de fevereiro de 2016. 

                    Deputado LUIZ ALBUQUERQUE COUTO 

 

LEGISLAÇÃO CITADA ANEXADA PELA 
Coordenação de Organização da Informação Legislativa - CELEG 

Serviço de Tratamento da Informação Legislativa - SETIL 
Seção de Legislação Citada - SELEC 

 

LEI Nº 11.340, DE 7 DE AGOSTO DE 2006 
 

Cria mecanismos para coibir a violência 

doméstica e familiar contra a mulher, nos 

termos do § 8º do art. 226 da Constituição 

Federal, da Convenção sobre a Eliminação de 

Todas as Formas de Discriminação contra as 

Mulheres e da Convenção Interamericana para 

Prevenir, Punir e Erradicar a Violência contra 

a Mulher; dispõe sobre a criação dos Juizados 

de Violência Doméstica e Familiar contra a 

Mulher; altera o Código de Processo Penal, o 

Código Penal e a Lei de Execução Penal; e dá 

outras providências.  

 

O PRESIDENTE DA REPÚBLICA  

Faço saber que o Congresso Nacional decreta e eu sanciono a seguinte Lei:  

....................................................................................................................................................... 

 

TÍTULO III 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

CAPÍTULO I 

DAS MEDIDAS INTEGRADAS DE PREVENÇÃO 

 

Art. 8º  A política pública que visa coibir a violência doméstica e familiar contra a 

mulher far-se-á por meio de um conjunto articulado de ações da União, dos Estados, do 

Distrito Federal e dos Municípios e de ações não-governamentais, tendo por diretrizes:  

I - a integração operacional do Poder Judiciário, do Ministério Público e da 

Defensoria Pública com as áreas de segurança pública, assistência social, saúde, educação, 

trabalho e habitação;  

II - a promoção de estudos e pesquisas, estatísticas e outras informações 

relevantes, com a perspectiva de gênero e de raça ou etnia, concernentes às causas, às 

consequências e à frequência da violência doméstica e familiar contra a mulher, para a 

sistematização de dados, a serem unificados nacionalmente, e a avaliação periódica dos 

resultados das medidas adotadas;  



15 

Coordenação de Comissões Permanentes - DECOM - P_6748 

CONFERE COM O ORIGINAL AUTENTICADO 

PL 36/2015 

III - o respeito, nos meios de comunicação social, dos valores éticos e sociais da 

pessoa e da família, de forma a coibir os papéis estereotipados que legitimem ou exacerbem a 

violência doméstica e familiar, de acordo com o estabelecido no inciso III do art. 1º, no inciso 

IV do art. 3º e no inciso IV do art. 221 da Constituição Federal;  

IV - a implementação de atendimento policial especializado para as mulheres, em 

particular nas Delegacias de Atendimento à Mulher;  

V - a promoção e a realização de campanhas educativas de prevenção da violência 

doméstica e familiar contra a mulher, voltadas ao público escolar e à sociedade em geral, e a 

difusão desta Lei e dos instrumentos de proteção aos direitos humanos das mulheres;  

VI - a celebração de convênios, protocolos, ajustes, termos ou outros instrumentos 

de promoção de parceria entre órgãos governamentais ou entre estes e entidades não-

governamentais, tendo por objetivo a implementação de programas de erradicação da 

violência doméstica e familiar contra a mulher;  

VII - a capacitação permanente das Polícias Civil e Militar, da Guarda Municipal, 

do Corpo de Bombeiros e dos profissionais pertencentes aos órgãos e às áreas enunciados no 

inciso I quanto às questões de gênero e de raça ou etnia;  

VIII - a promoção de programas educacionais que disseminem valores éticos de 

irrestrito respeito à dignidade da pessoa humana com a perspectiva de gênero e de raça ou 

etnia;  

IX - o destaque, nos currículos escolares de todos os níveis de ensino, para os 

conteúdos relativos aos direitos humanos, à equidade de gênero e de raça ou etnia e ao 

problema da violência doméstica e familiar contra a mulher.  

 

CAPÍTULO II 

DA ASSISTÊNCIA À MULHER EM SITUAÇÃO DE VIOLÊNCIA DOMÉSTICA E 

FAMILIAR 

 

Art. 9º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar será 

prestada de forma articulada e conforme os princípios e as diretrizes previstos na Lei 

Orgânica da Assistência Social, no Sistema Único de Saúde, no Sistema Único de Segurança 

Pública, entre outras normas e políticas públicas de proteção, e emergencialmente quando for 

o caso.  

§ 1º O juiz determinará, por prazo certo, a inclusão da mulher em situação de 

violência doméstica e familiar no cadastro de programas assistenciais do governo federal, 

estadual e municipal.  

§ 2º O juiz assegurará à mulher em situação de violência doméstica e familiar, 

para preservar sua integridade física e psicológica:  

I - acesso prioritário à remoção quando servidora pública, integrante da 

administração direta ou indireta;  

II - manutenção do vínculo trabalhista, quando necessário o afastamento do local 

de trabalho, por até seis meses.  

§ 3º A assistência à mulher em situação de violência doméstica e familiar 

compreenderá o acesso aos benefícios decorrentes do desenvolvimento científico e 

tecnológico, incluindo os serviços de contracepção de emergência, a profilaxia das Doenças 

Sexualmente Transmissíveis (DST) e da Síndrome da Imunodeficiência Adquirida (AIDS) e 

outros procedimentos médicos necessários e cabíveis nos casos de violência sexual.  

....................................................................................................................................................... 

....................................................................................................................................................... 
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